
P O D E R  E X E C U T I V O

D i á r i o O f i c i a lD i á r i o O f i c i a l
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r

ANO XLIII - Cachoeiro de Itapemirim  -  Quinta – Feira – 02 de Abril de 2009  -  Nº 3374

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 19.645

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 9960/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Ajudante Geral I A 01 
A, a servidora FLÁVIA SIQUEIRA LIMA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, a partir 
de 20 de março de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.646

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos processos 
mencionados,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, dos respectivos cargos em comissão, sem 
vínculo com a municipalidade, os servidores abaixo relacionados, 
lotados nas Secretarias Municipais mencionadas, a partir de 20 
de março de 2009, conforme a seguir:

Servidor Cargo Lotação
Processo de
protocolo 

n°
José Carlos Gualberto da 
Conceição Assistente Técnico de Serviços SEMGOV 9934/2009
Maria Eliza Neves Ambrósio Assistente Técnico de Serviços SEMDEC 9958/2009
Sandra Lúcia Clemente de 
Oliveira Costa Assessor Especial de Gestão SEMGOV 9963/2009

  Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.647

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDORA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Memorando de Seq. n° 
2-5239/2009, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1°  Considerar designada temporariamente Keila Mara da 
Silva, no cargo de Professor PEB-B I, com atuação na EMEB Lions 
Clube Frade e a Freira, com carga horária de 25 horas semanais, 
no período de 18 de novembro de 2008 a 31 de dezembro de 2008, 
de acordo com o Artigo 38, da Lei nº 3.995/94, fi xando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido em Lei. 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, em especial, 
a prorrogação da designação temporária da referida servidora, 
no cargo de Professor PEB-B I, no período de 14/11/2008 até 
31/12/2008, constante do Decreto n° 19.144/2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de março de 2009.
   

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.648

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 
de Seq. n°s 2-5118/2009 e n° 2-5123/2009, da SEME,

RESOLVE:
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Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de março de 2009.
   

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.650

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 10055/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Nutricionista VI B 12 A, 
a servidora IARA SOUZA RIBEIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 23 de março de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de março de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.651

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 10090/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Fonoaudiólogo VI B 12 
A, a servidora SÉRGIA LUCIANA GUIMARÃES RAMOS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a 
partir de 20 de março de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de março de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.652

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 8692/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Agente de Serviços da 
Educação IV B 08 A, o servidor THIAGO NASCIMENTO 
MOREIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEME, a partir de 09 de março de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de março de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Art. 1° Retifi car a designação temporária dos servidores abaixo 
relacionados, constantes do Decreto n° 19.625, de 17/03/2009, 
conforme a seguir:

Servidor Cargo Onde se Lê Leia-se A partir de
Marcos Antonio Pinto
de Azevedo PEB-C Carga horária: 

40 h
Carga horária: 

41 h
17/02 a 

31/12/2009

Luciana França Bodart ----------

Cargo: PEB-B Cargo: PEB-E

_______Período: 10/03 a 
31/12/2009

Período: 17/03 a 
31/12/2009

Localização: 
EMEB Prof° Valdy 

Freitas

Localização: 
EMEB Pe. Gino 

Zatelli

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.
              

     Cachoeiro de Itapemirim, 26 de março de 2009.
   

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.649

TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDORAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-5112/2009, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a designação temporária das servidoras 
relacionadas abaixo, constantes do Decreto n° 19.625, de 
17/03/2009, a partir das datas mencionadas, conforme a seguir: 

Servidor Cargo Unidade de Ensino A partir de:

Crisivania Gava 
Colombini PEB-C EMEB Oscar Montenegro Filho 18/03/2009

Paula de Freitas Godói PEB-C EMEB Prof. Pedro Estelita 
Herkenhoff 09/03/2009

Selma Xavier Barbosa PEB-C EMEB Jenny Guardia 17/03/2009



Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ca
ch

oe
iro

 d
e 

Ita
pe

m
iri

m

Quinta - Feira, 02 de Abril  de  2009   E X E C U T I V O  Diário Ofi cial do Município 3374 Página 3

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.655

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear KAROLINY DA SILVA LOPES para exercer 
o cargo em comissão, sem vínculo, de Assistente Técnica de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
sendo designada para prestar serviços junto à Gerência da 
Farmácia Popular, a partir de 23 de março de 2009, fi xando-lhe 
o vencimento mensal estabelecido pela da Lei Municipal n° 5.800, 
de 28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a 
nomeação da servidora acima citada, no cargo em comissão, sem 
vínculo, de Auxiliar Operacional de Serviços da Farmácia Popular, 
na SEMUS, constante do Decreto n° 19.334/09, retifi cado pelo 
Decreto n° 19.610/09.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº  284/2009

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 228/2009, 
REFERENTE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATA DO 
CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL Nº 
001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425 de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta no Seqüencial nº 5660/2009,

RESOLVE:

Art. 1º.  Retifi car a Portaria nº 228/2009, de 17 de março de 
2009, para tornar SEM EFEITO a eliminação da candidata abaixo 
descrita, em virtude de equívoco na informação de que a candidata 
faltou aos exames médicos admissionais.

Cargo: M66 - Agente de Serviços Públicos 
Municipais

111° - 836.328-5 - Aline de Oliveira Bindaco - 54,00 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de abril de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colo-
cados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa plan-
ta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de plan-
tas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, fi ltros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 
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Pode entrar que a casa é sua.
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